
Altera os §§ 2º e 6º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que fixa as diretrizes e 
bases da educação nacional, para instituir, como 
conteúdo obrigatório no ensino de Artes, a música, 
as artes plásticas e as artes cênicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os §§ 2º e 6º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. ..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º O ensino de Artes, compreendendo obrigatoriamente a música, as 

artes plásticas e as artes cênicas, constitui componente curricular de 
todas as etapas e modalidades da educação básica, de forma a promover 
o desenvolvimento cultural dos estudantes.

.................................................................................................................
§ 6º A música, as artes plásticas e as artes cênicas constituem 

conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente curricular de 
que trata o § 2º.” (NR)
Art. 2º O prazo para que os sistemas de ensino implantem as mudanças 

decorrentes da aplicação desta Lei, relativamente ao ensino de artes plásticas e artes cênicas, 
incluída a formação dos respectivos professores em número suficiente para atuar na 
educação básica, é de 5 (cinco) anos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em              de março de 2010.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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